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Informação Importante

A Receita Federal permite que parte do Imposto 

de Renda declarado seja doado à instituições 

que atendem crianças, adolescentes e idosos 

por meio da Instrução Normativa RFB N°

1.311/2012

VOLTAR PARA 
O ÍNDICE



Passo 1: Selecionando a opção de tributação

No programa do Imposto de Renda, certifique-se de que a

opção de tributação de imposto escolhida é a: “Por Deduções

Legais” (Declaração Completa), acessando o resumo da

declaração localizado na parte inferior esquerda do programa:

VOLTAR PARA 
O ÍNDICE



Passo 2: Acessando a tela de doação

Acesse a ficha: “Doações Diretamente na Declaração”,

localizada no menu “Fichas da Declaração”, do lado esquerdo:

Atenção: Como o próprio

programa calcula o valor

disponível para doação, é

preciso que todas as

informações da declaração

de imposto de renda já

tenham sido lançadas!

VOLTAR PARA 
O ÍNDICE



Passo 3: Inserindo nova doação

Na nova tela que será aberta do lado direito, clique no botão “Novo”:

VOLTAR PARA 
O ÍNDICE



Passo 4: Selecionando a entidade beneficiária

A seguir, selecione as opções: Tipo de Fundo: “Estadual” e UF: 

“SP – São Paulo”:

Observação: O CNPJ será preenchido automaticamente e

pertence ao Condeca-SP (Conselho Estadual dos Direitos da

Criança e do Adolescente)
VOLTAR PARA 

O ÍNDICE



Passo 5: Digitando o valor de doação

O próprio programa informará o valor máximo permitido no

campo “Valor disponível para doação”. Digite o valor que deseja

doar no campo: “Valor” e, em seguida, clique no botão: “OK”:

Atenção: Como esse

tipo de doação é um

benefício fiscal, o

valor doado será

abatido do imposto a

recolher ou somado

ao valor que será

posteriormente

restituído pela

Receita Federal.

VOLTAR PARA 
O ÍNDICE



Passo 6: Visualizando os valores lançados para doação

Na próxima tela serão demonstrados os valores lançados para 

doação:

VOLTAR PARA 
O ÍNDICE



Passo 7: Gerando o Darf

Gere o Darf para pagamento da doação, acessando o menu

superior e clicando nas opções: “Declaração” -> “Imprimir” ->

“Darf – Doações Diretamente da Declaração – ECA”:

VOLTAR PARA 
O ÍNDICE



Passo 8: Imprimindo o Darf

Na tela a seguir, clique sobre a linha onde consta as

informações do contribuinte, selecione a opção “Imprimir” e

clique no botão “OK”:

Atenção: Para que a doação seja efetivada pela Receita Federal é preciso efetuar

o pagamento do Darf até 30/04/2020, não sendo aceito recolhimento após essa

data. Para mais informações, acesse o documento “Perguntas e Respostas”,

disponibilizado pela Receita Federal, no item “Atenção (ECA)”, pergunta 427.
VOLTAR PARA 

O ÍNDICE
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